
LEI MUNICIPAL N.º 6.991, DE 28 DE JULHO DE 2009

Inclui  meta  nas  Leis  Municipais  n.º  6.256/06  – 
PPA/2006/2009  e  6.859  –  LDO/2009  e  autoriza 
abertura de Crédito Especial no Orçamento de 2009.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

Faço saber que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica incluída no Anexo de Programas, Metas e Objetivo das Leis nº 6.256/06  - 
Plano Plurianual 2006/2009 e  6.644 –  LDO/2008 no órgão, unidade, função, sub-função e programa 
orçamentários, com a classificação e especificação, descritas nesta Lei, as seguintes ações e metas:

a)  Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  Unidade:  05 – Recursos 
Convênios/Auxílios: Função: 12 – Educação; Sub-função: 306 – Alimentação e Nutrição;  Programas: 
240 – Alimentação Escolar;  Ação: Manutenção Programa Nacional Alimentação Escolar P/ EJA; Meta: 
Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades nutricionais dos alunos durante sua 
permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem e o 
rendimento escolar dos estudantes, bem como a formação de hábitos alimentares saudáveis; Recurso: 
FNDE/MEC.

b)  Órgão: 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura;  Unidade: 05 – Recursos 
Convênios/Auxilios:  Função: 12 – Educação;  Sub-função: 306 – Alimentação e Nutrição;  Programa: 
240 –  Alimentação  Escolar;  Ação: Manutenção  Programa Nacional  Alimentação  Escolar  P/  MÉDIO; 
Meta: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades nutricionais dos alunos durante 
sua permanência em sala de aula, contribuindo para o crescimento, o desenvolvimento, a aprendizagem 
e  o  rendimento  escolar  dos  estudantes,  bem como  a  formação  de  hábitos  alimentares  saudáveis. 
Recurso: FNDE/MEC. 

                           
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no Orçamento do 

corrente exercício, no valor de R$ 12.828,00 (Doze mil, oitocentos e vinte e oito reais) com a seguinte 
classificação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
 0705 - Recursos de Convênios/Auxílios

0705.123060240.xxxx - Manut. Programa Nac.Alimentação Escolar- PNAE-EJA
xxxx/33390300000000 -   Material de Consumo...............................................R$  3.748,00

0705.123060240.xxxx - Manut. Programa Nac.Alimentação .Escolar -PNAE-MÉDIO
xxxx/33390300000000 - Material de Consumo.................................................R$   9.080,00

Art. 3º Servirá de cobertura do Crédito Especial autorizado pelo artigo anterior a redução 
de saldo da seguinte dotação:

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0705 - Recursos de Convênios/Auxílios

0705.123060240.2268 - Manut. Programa Nacional Alimentação .Escolar p/Creche
2473/33390300000000 - Material de Consumo.................................................R$  3.748,00
0705.123060240.2053 - Manut. Programa Nacional Alimentação .Escolar PNAE Fundamental

1614/33390300000000 - Material de Consumo.................................................R$  9.080,00

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 28 de julho de 2008.
                                                                                                                            AYLTON MAGALHÃES
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